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APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME  DE  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL. RECURSO DA DEFESA.  ARTIGO 217-A
DO  CÓDIGO  PENAL.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
CONSTATADAS.  CRIME  PRATICADO  POR  PADRASTO
CONTRA ENTEADA DE 9 ANOS DE IDADE. PALAVRA DA
VÍTIMA  CORROBORADA  PELOS  DEPOIMENTOS
PRESTADOS  EM  JUÍZO.  CONFISSÃO  DO  RÉU  NA
DELEGACIA. RETRATAÇÃO EM JUÍZO. IRRELEVÂNCIA.
ACERVO  PROBATÓRIO  QUE  CONFIRMA  O  DELITO.
LAUDO SEXOLÓGICO. NÃO ROMPIMENTO DE HÍMEN.
IRRELEVÂNCIA.  CRIME PRATICADO MEDIANTE ATOS
LIBIDINOSOS  DIVERSOS  DA  CONJUNÇÃO  CARNAL.
PENA.  DOSIMETRIA.  BIS  IN  IDEM.  ELEVAÇÃO  DA
REPRIMENDA  NA  PRIMEIRA  E  SEGUNDA  FASES.
IDENTIDADE  DE  FUNDAMENTOS.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 1.  De  acordo  com a  jurisprudência
pacificada  pelos  Tribunais  Superiores,  nos  crimes  sexuais,  a
palavra da vítima deve ser analisada com especial  atenção, já
que,  na  maioria  das  vezes,  esses  crimes  são  cometidos  entre
quatro  paredes,  inexistindo  testemunhas  ou  outros  meios  de
provas capazes de atestar a configuração do delito. 2.  In casu,
considerando que a vítima confirmou, tanto em Juízo como na
esfera  Policial,  ter  sido  submetida,  pelo  seu  padrasto,  por
reiteradas vezes, a atos libidinosos diversos da conjunção carnal,
e, considerando, ainda, que esses fatos foram corroborados pelos
depoimentos  testemunhais  colhidos  em juízo,  a  condenação é
medida que se impõe. 3. Não tem relevância para o processo o
laudo sexológico que conclui pela virgindade da vítima, já que
os crimes foram cometidos mediante atos libidinosos diversos
da conjunção carnal. 4. Configura-se bis in idem a utilização da
mesma  circunstância  para  elevar  a  pena  na  primeira  fase  e



agravá-la na segunda, devendo, nesse caso, operar-se a redução
da pena-base. 

APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECURSO  DA  ACUSAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  PELA  CONDENAÇÃO  DO  RÉU  POR
APENAS UM CRIME. PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO DO
RÉU PELA PRÁTICA DE CINCO CRIMES DE ESTUPRO DE
VULNERÁVEL.  ACOLHIMENTO.  VÍTIMA  QUE
CONFIRMOU  TER  SIDO  ABUSADA  POR  DIVERSAS
VEZES.  APLICAÇÃO  DA  REGRA  DO  CONCURSO
MATERIAL.  IMPOSSIBILIDADE.  CRIMES  COMETIDOS
NAS MESMAS CIRCUNSTÂNCIAS DE TEMPO, LUGAR E
MODO  DE  EXECUÇÃO.  UNIDADE  DE  DESÍGNIOS.
APLICAÇÃO DA REGRA DA CONTINUIDADE DELITIVA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO. 1.  O  Superior
Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que,
nos  crimes sexuais  praticados durante um razoável  espaço de
tempo,  contra  a  mesma  vítima  e  nas  mesmas  condições  de
tempo, modo de execução e lugar, restando verificada a presença
do elemento  subjetivo e  não sendo possível  se  aferir  quantos
crimes foram praticados, o réu deve ser condenado pelos vários
crimes cometidos em continuidade delitiva, aumentando a pena
em 2/3.  2. No caso dos autos,  considerando que o Ministério
Público  delimitou  a  acusação  em  cinco  crimes,  malgrado  o
convencimento pessoal de que vários outros foram cometidos,
entendo de rigor condenar o réu nos exatos limites da acusação,
aplicando a regra da continuidade delitiva e elevando a pena em
1/3.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e,  dar  provimento  parcial  aos
apelos, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÕES CRIMINAIS interpostas pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL e pelo réu FRANCINALDO VALDEVINO
SILVA, por meio das quais se insurgem contra sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara
da Comarca de Sousa, que julgou parcialmente procedente denúncia ajuizada pelo
Ministério  Público  Estadual, condenando-lhe  pelo  crime  de  estupro  de  vulnerável
(artigo 217-A do Código Penal).

De acordo com a inicial acusatória (fls. 02/04), no ano de 2015,
na cidade  de  Sousa/PB,  em,  pelo  menos,  cinco  oportunidades  distintas,  o  réu
Francinaldo Valdevino Silva constrangeu sua enteada F. S. N., à época com 9 anos de
idade, à prática de atos sexuais diversos, obrigando-a a realizar sexo oral no réu, bem
como tentando introduzir o pênis na vagina e ânus da criança. Assevera que, em outra
oportunidade, o réu chegou a introduzir um de seus dedos na vagina da criança. Ainda



de acordo com a acusação, o réu ameaçava matar a vítima, caso ela contasse os fatos
para alguma pessoa. Essa situação perdurou até o dia 20 de janeiro de 2016, quando o
irmão da menor descobriu os fatos criminosos e acionou os órgãos responsáveis pela
proteção à criança e ao adolescente.

Diante desses fatos, o réu foi incurso nas penas do artigo
217-A (cinco vezes) do Código Penal.

Denúncia recebida em 22/02/2016 (fl. 56).

Devidamente citado, o réu deixou transcorrer  in albis  o prazo
para apresentação de defesa, razão pela qual foi nomeado o Defensor Aélito Messias
Formiga,  que,  por sua vez,  apresentou defesa preliminar às fls.  61/64, requerendo a
absolvição do acusado, apresentando rol de testemunhas e pugnando pela concessão da
liberdade provisória ao réu.

Ultimada  a  instrução  processual,  o  Ministério  Público
apresentou alegações finais às fls. 91/99, requerendo a condenação do réu por estupro
de vulnerável, por cinco vezes, enquanto que a defesa apresentou suas razões às fls.
102/104,  pugnando  pela  absolvição  ou,  subsidiariamente,  a  condenação  nas  penas
mínimas. 

O  Juiz  Anderley  Ferreira  Marques  proferiu  Sentença às fls.
106/109 acolhendo parcialmente a pretensão da exordial, no sentido de condenar o réu
pela prática de um único crime de estupro de vulnerável, afastando a tese do concurso
material requerida pelo parquet estadual. Nesse esteio, o réu foi condenado à pena de 11
anos e 8 meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, no regime fechado.

Inconformado, o Ministério Público Estadual interpôs apelação
criminal, pugnando pela reforma da sentença (fls. 114/115v), a fim de condenar o réu
por cinco crimes de estupro de vulnerável, todos em concurso material. Afirma que a
própria menor foi enfática ao dizer que o crime foi cometido várias vezes, não sabendo
precisar quantas, de modo que, certamente os fatos criminosos se repetiram por mais de
cinco vezes.

O  réu  apresentou  apelação  às  fls.  111.  Em  suas  razões  (fls.
127/131), pugna pela absolvição do acusado, ao argumento de que o édito condenatório
não  pode  se  basear  unicamente  na  palavra  de  uma  menor  de  9  anos  de  idade,
notadamente quando ela própria afirmou que foi influenciada por seu irmão. Afirma que
tudo não passou de uma artimanha da avó da criança, que pretende ser agraciada com a
guarda da mesma. Ainda segundo a defesa, o laudo sexológico constatou que a criança é
virgem, ficando comprovada a inexistência de sinais de violência. Por último, caso a
tese de absolvição não seja acatada, pugnou pela aplicação da pena mínima.

A defesa apresentou contrarrazões às fls. 119/123, enquanto que
a acusação apresentou contrarrazões às fls. 133/137v.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do insigne
Procurador José Roseno Neto, manifestou-se pelo provimento parcial do apelo do réu, a
fim de refazer a dosimetria da pena, retirando a agravante imposta na segunda fase, e



pelo provimento do recurso da acusação, reconhecendo-se a continuidade delitiva do
crime de estupro de vulnerável (fls. 143/149).

É o relatório. 

VOTO: O Exmo.  Juiz  CARLOS ANTÔNIO SARMENTO
(convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS)

Conheço dos recursos, porque presentes os pressupostos para a
sua admissão.

DO RECURSO INTERPOSTO PELA DEFESA

Insurge-se o réu contra sentença que o condenou pelo crime de
estupro de vulnerável praticado contra a menor F. S. N. Compulsando os autos, entendo
que a irresignação defensiva não merece prosperar. Ressalte-se, inicialmente, que o réu
era padrasto da vítima, e, valendo-se das condições de coabitabilidade, era comum ficar
sozinho com ela sempre que a genitora saía,  oportunidade em que praticava os atos
libidinosos diversos da conjunção carnal.

O conjunto probatório é farto e aponta para uma única direção: o
réu realmente praticou as lamentáveis condutas criminosas descritas na proemial. O réu
agiu com vontade livre e consciente de constranger sexualmente a vítima a praticar atos
libidinosos diversos da conjunção carnal, amoldando-se à figura típica prevista no artigo
217-A do Código Penal, abaixo transcrito:

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor
de 14 (catorze) anos:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

Ao  tempo  do  crime  –  meados  do  ano  de  2015  –,  a  vítima
contava  com apenas  9  anos  de  idade,  ou  seja,  estamos  diante  de  um ilícito  penal
cometido contra pessoa de tenra idade, que certamente deixará sequelas gravíssimas,
comprometendo o desenvolvimento regular da vítima.

Pois  bem.  Analisando a materialidade e  autoria,  verifico que,
tanto  a  vítima  como  as  demais  testemunhas,  esclareceram  detalhadamente  o  crime
apurado nos presentes autos. A versão externada na Delegacia foi fielmente reproduzida
em juízo, demonstrando a credibilidade dos depoimentos. 

Nesse esteio, destaco que os fatos delituosos foram confirmados
pela vítima, tanto na esfera policial, como na esfera judicial, senão vejamos:

Depoimento prestado na esfera policial (fl. 08):
“[...] que a declarante relata que sua mãe é casada com um homem de nome
Francinaldo, e ele e sua mãe têm dois filhos; que a declarante tem um irmão
mais velho de nome Lucas que reside em Casinha do Homem, distrito de
Santa  Cruz  com  a  avó  paterna  chamada  Nita;  Que  a  declarante  estava
passando as férias com a sua avó paterna e sempre andava triste,  muito
triste;  que  a  declarante  diz  que  seu  irmão  Lucas  ficou  preocupado  e
perguntou  a  declarante  o  que  estava  acontecendo  e  a  declarante  tomou



coragem e resolveu contar que o seu padrasto Francinaldo estava abusando
dela; que a declarante relata que sempre que sua mãe saía de casa para
frequentar os 'barracos' a declarante ficava sozinha com Francinaldo e seus
irmãos  menores;  que  a  primeira  vez  que  aconteceu,  isso  ano  passado,
Francinaldo mandou a declarante colocar os irmãos pequenos para dormir
e depois  ir  até a cozinha;  que Francinaldo mandou a declarante  tirar  a
roupa, ele também tirou a roupa dele e mandou a declarante subir em cima
do pênis dele; que a declarante disse que nesse dia o pênis não entrou todo
porque doeu muito; que a declarante disse que isso acontecia várias vezes,
sempre que a mãe saía e deixava eles sozinhos; que a declarante relata que
Francinaldo já  colocou o  pênis  tanto no 'pipiu'  dela  quanto na bunda e
sempre  dói  muito;  que  a  declarante  relata  que  Francinaldo  já  mandou
diversas  vezes  a  declarante  lamber  e  chupar  seu  órgão  sexual  e  que  a
declarante  tinha  muito  nojo;  que  a  declarante  diz  que  nunca  contou  a
ninguém pois tinha muito medo de Francinaldo porque ele sempre dizia que
se a declarante falasse alguma coisa, ele a mataria e faria mal a sua família;
que a declarante nunca havia falado nada até ontem (dia 20/01/2016); que
contou tudo ao seu irmão e este contou à sua avó, que perguntou a história e
a declarante confirmou; que a mãe da declarante foi buscar ela ontem para
voltar  para a cidade de  Sousa onde reside  com Francinaldo e  os  outros
filhos  e  quando  chegou  lá  a  declarante  contou  toda  a  história;  que  a
declarante relata que sua avó foi quem chamou o Conselho Tutelar e todos
vieram até a Delegacia; que a declarante diz que quer ficar na casa da avó e
que nunca mais na vida quer encontrar Francinaldo, pois ele é uma pessoa
muito ruim e a declarante tem muito medo dele [...]”

Em  juízo,  meses  depois,  a  vítima  foi  ouvida  pela  equipe
especializada  da  Coordenadoria  da  Infância  e  Juventude  (projeto  “Depoimento  sem
dano” - Resolução nº 33/2010 do CNJ), e, na oportunidade, confirmou tudo aquilo que
havia  dito  na  Delegacia.  Afirmou  que,  quando  sua  mãe  saía  de  casa,  seu  padrasto
mandava colocar as crianças para dormir e lhe chamava para “montar em cima dele”.
Afirmou que o réu colocou a “trouxa” dele em sua boca e mandava que ela “chupasse”.
Afirma que tinha receio de contar esses fatos à sua mãe, pois Naldinho dizia que, se
contasse, mataria ela e sua mãe. Confirma que contou os fatos primeiro ao seu irmão
Lucas, pois, quando foi passar as férias na casa de sua avó paterna, o seu irmão notou a
sua  tristeza.  Nesse  momento,  aos  prantos,  dividiu  o  sofrimento  com  seu  irmão  e,
posteriormente, por insistência desse último, concordou em contar para sua avó. Disse,
ainda, ter medo de ser morta pelo acusado, já que ele lhe ameaçava constantemente,
dizendo que,  se  contasse a  alguém,  ceifaria  a  sua vida.  Afirma que o réu  repetia  a
conduta criminosa sempre que sua mãe saía de casa. Por fim, disse que o réu colocava a
“trouxa” e o dedo no seu “pipiu” (mídia digital de fl. 90).

Ressalte-se que, em se tratando de crimes sexuais, os quais na
grande maioria  dos  casos  são cometidos  entre  quatro  paredes,  na clandestinidade,  a
palavra da vítima ganha relevante importância para o deslinde da causa. Nesse sentido,
destaca-se a jurisprudência pátria: verbis,

INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS  PARA  A  CONDENAÇÃO.
NECESSIDADE  DE  REAPRECIAÇÃO  DE  MATÉRIA  FÁTICO-
PROBATÓRIA.  DEPOIMENTO  DA  VÍTIMA  E  PROVA
TESTEMUNHAL APTA A EMBASAR A CONDENAÇÃO.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.  Constata-se que  a  competência  foi
definida  pela  Corte  de  origem,  por  meio  de  resolução  editada  em sessão
plenária, expressamente autorizada pela lei de organização judiciária, não se
verificando, qualquer ilegalidade ou ofensa à Constituição Federal, consoante



as normas do art. 96, inciso II, alínea “d”, e art. 125, caput e § 1º, da Carta
Magna,  não  se  podendo  falar  em  incompetência  da  Vara  da  Infância  e
Juventude para apreciar os delitos que envolvam a prática de crimes contra
menores  2.  Esta  Corte  Superior  tem  o  entendimento  jurisprudencial  no
sentido de que nos crimes sexuais, a palavra da vítima, desde que coerente
com  as  demais  provas  dos  autos,  tem  relevância  como  elemento  de
convicção,  sobretudo  porque,  em grande parte  dos  casos,  tais  delitos  são
perpetrados  às  escondidas  e  podem  não  deixar  vestígios.  3.  Agravo
regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 312.577/RN, Rel. Ministro
MOURA  RIBEIRO,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  17/12/2013,  DJe
03/02/2014)

In casu, o depoimento da vítima está em coerência com as
demais  provas  dos  autos,  sobretudo  com  os  depoimentos  prestados  pela
Conselheira Tutelar Maria José Pereira, pela avó da criança, Sra. Maria Amaro
das Neves, e pelo seu irmão, o declarante Lucas Soares da Silva.

Ao  ser  ouvida  em  juízo,  a  Conselheira  Tutelar  Maria  José
Pereira relatou que, em 2015, recebeu uma ligação da avó da vítima solicitando sua
presença, pois a menor F. S. N. tinha uma denúncia a fazer. Ao chegar na casa da avó da
criança, deparou-se com a genitora tentando levá-la de volta para a sua casa, que fica na
cidade de Sousa, mas a criança se recusava a voltar, dizendo que há muito tempo sofria
abusos por parte do padrasto.  Segundo a conselheira,  a  criança relatou que o crime
ocorria  quando sua  mãe  saía  de  casa,  momento  em que o  réu  mandava colocar  as
crianças para dormir e praticava o estupro, obrigando a vítima a lhe masturbar, a chupar
o seu pênis, ejaculando no corpo da vítima, etc. A criança relatou, ainda, que só não
houve a cópula em virtude da dor que sentiu (mídia digital de fl. 84). 

Ainda destaco o depoimento prestado pela avó da criança, Sra.
Maria Amaro das Neves. Ao ser ouvida em juízo, a Sra. Maria afirmou que soube por
Lucas que a menor estava sendo abusada sexualmente. Afirmou que, ao se aproximar do
término do período em que a menor ficaria em sua casa (cerca de 1 mês), começou a
notar a vítima muito calada e cabisbaixa, no entanto, até então, não sabia o que estava
acontecendo. Relata que, quando a vítima estava brincando com o irmão Lucas, ela lhe
contou todo o seu sofrimento e ambos, encorajado por Lucas, contaram para a depoente.
Relata que a vítima lhe contou em detalhes toda a ação do acusado, dizendo que, sempre
que sua mãe não estava em casa, o réu colocava “o coisa” dentro das suas pernas, na
boca, se esfregava nela e enfiava o pênis em sua boca. Por último, a criança ainda lhe
disse que era ameaçada, já que o réu dizia que lhe mataria, caso contasse a história para
alguém (mídia digital de fl. 84).

Por último, cito o depoimento prestado pelo declarante Lucas
Soares Neves. Ao ser ouvido em juízo, o declarante afirmou ser irmão da vítima por
parte de pai e que, em certa oportunidade, quando brincava com sua irmã, notou que ela
estava cabisbaixa e  chorando,  razão pela  qual  perguntou o que estava ocorrendo.  A
vítima lhe disse, então, que seu padrasto estava abusando sexualmente dela, obrigando-a
a pegar em seus órgãos genitais e que, caso ele contasse para alguém, a mataria. Afirma
que a vítima só lhe contou os fatos, pois tinha medo de voltar para casa. Depois de ouvir
a vítima, o declarante, na companhia dela, contaram tudo para a sua avó. Detalhando o
que escutou, Lucas disse ter ouvido da vítima que o réu mandava ela subir em cima dele
e que colocava os órgãos sexuais dentro da boca da vítima.



Denota-se, portanto, que a palavra da vítima foi integralmente
corroborada pelos depoimentos supramencionados. Por outro lado, a tese defensiva é no
sentido de que tudo não passa de uma invenção da criança e de sua avó, já que esta
última luta pela guarda da menor. Ocorre que essa tese é isolada, isto é, não encontra
amparo  em nenhum elemento  probatório  acostado  aos  autos.  Pelo  contrário,  ao  ser
ouvido na esfera policial, o réu confessou o crime, senão vejamos (fls. 18/19): verbis,

“[...]  que  o  interrogado  informa  que  os  fatos  que  pesam  sobre  ele  são
verdadeiros; que em meados de 2015, não lembrando a data específica, o
interrogado abusou sexualmente de Fernanda; que o interrogado informa
que aproveitou-se de que a mãe da menina saía a noite para estudar e ficava
sozinho com Fernanda; que o interrogado afirma que a primeira vez que
abusou de Fernanda, esperou ela colocar os irmãos para dormir e chamou
ela na cozinha; que o interrogado tirou a roupa dela e também se despiu e
pediu para Fernanda subir em cima dele; que tentou penetrar a vagina da
menina, mas o seu pênis não entrou pois ele não tinha tirado a calcinha da
menina; que o interrogado relata que essa não foi a única vez, que tiveram
outras, mas não sabe quantas, só sabe que foram mais que cinco vezes; que
uma das vezes  o interrogado relata que levou a criança até a cozinha e
tentou penetrar a menina pelo ânus, mas não conseguiu totalmente, pois a
menina  sempre  estava  de  calcinha;  que  o  interrogado  relata  que,  por
diversas vezes, colocou Fernanda para fazer sexo oral nele e que já enfiou o
dedo na  vagina  da  menina;  que  o  declarante  afirma que fazia  isso  com
Fernanda porque chegava estressado do trabalho e queria 'desopilar'; […]
que  o  interrogado  informa  que,  para  que  Fernanda  não  falasse  nada  a
ninguém das relações sexuais, o interrogado dizia que mataria ela e a mãe, e
assim a menina ficava calada e nada falava a ninguém; [...]” 

Em  juízo,  ao  ser  interrogado,  o  acusado  afirmou  ter  sido
constrangido pela Delegada a confessar o crime, no entanto, não há nos autos nenhum
indício de que isso tenha realmente ocorrido. Ora, sabemos que é comum a confissão do
crime na Delegacia e a retratação em juízo, sob a alegação de que foi agredido/coagido
na esfera extrajudicial, no entanto, na maioria dos casos, o interrogado não consegue
demonstrar como ocorreu essa agressão. 

Portanto,  não  há que  se  falar  em ausência  de provas  aptas  a
fundamentar a condenação, pois, como já demonstrado, a palavra da vítima, coadunada
pelos depoimentos das testemunhas, constituem provas suficientes para aferir a autoria e
materialidade do crime. Registre-se que a versão da vítima – criança de 9 anos de idade
– foi repetida pelo menos cinco vezes, todas elas com riqueza de detalhes, já que a
vítima contou os fatos ao seu irmão, à sua avó, à conselheira tutelar, ao Delegado e em
Juízo.

Ademais, o laudo sexológico acostado aos autos (17/18), em que
se constata que a vítima ainda é virgem, não traz nenhuma relevância para o processo,
pois  os  crimes  não  foram cometidos  mediante  a  conjunção carnal,  mas  mediante  a
prática de outros atos libidinosos que não deixaram vestígios.

Ressalte-se  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou
entendimento no sentido de que todo e qualquer contato físico,  com intuito lascivo,
existente entre réu e vítima, é suficiente para a consumação do estupro de vulnerável.
Sobre o tema, destaco: verbis,



PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
COLEGIALIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL  CONSUMADO.  RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO.
FATOS  INCONTROVERSOS  NOS  AUTOS.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA  FORMA  TENTADA.  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
-  Não  viola  o  princípio  da  colegialidade  a  apreciação  unipessoal,  pelo
relator, do mérito do recurso especial quando obedecidos todos os requisitos
para  a  sua  admissibilidade,  bem  como  observada  a  jurisprudência
dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal. 
-  Encontra-se  consolidado,  no  Superior  Tribunal  de  Justiça  -  STJ,  o
entendimento de que “o ato libidinoso diverso da conjunção carnal, que
caracteriza o delito tipificado no revogado art. 214 do Código Penal, inclui
toda ação atentatória contra o pudor praticada com o propósito lascivo,
seja  sucedâneo  da  conjunção  carnal  ou  não,  evidenciando-se  com  o
contato físico entre o agente e a vítima durante o apontado ato voluptuoso”
(ut, AgRg no REsp 1.154.806/RS, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta
Turma, DJe de 21/03/2012).
- Impossibilidade de desclassificação do delito para a forma tentada, sob o
argumento  de  menor  lesividade  da  conduta,  como  procedeu  o  acórdão
recorrido  de  modo  contrário  ao  entendimento  desta  Corte  Superior,  não
sendo o caso de reexame fático-probatório.
Agravo  regimental  desprovido.  (STJ,  AgRg  no  REsp  1339206/MT,  Rel.
Ministro  ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 13/03/2015) – g.n.

Pois  bem.  Restam,  portanto,  demonstrados  a  autoria  e  a
materialidade do estupro de vulnerável, o qual foi cometido contra menor de apenas 9
anos de idade. O crime em apreço deixa sequelas psicológicas de difícil reparação na
criança, merecendo resposta enérgica do Poder Judiciário. 

Também não merece prosperar a pretensão defensiva de fixação
da pena no mínimo legal. Diga-se, primeiramente, que o réu não tem direito subjetivo
de que sua pena seja fixada no mínimo legal. Mesmo em se tratando de pessoa com
bons  antecedentes  e  com  profissão  definida,  há  outras  circunstâncias  judiciais  que
devem ser avaliadas na fixação da pena-base. No caso dos autos, as circunstâncias e
consequências do crime foram avaliadas negativamente, nos seguintes termos:

“[...] Circunstâncias: neste ponto, entendo que a pena aplicada ao acusado
deve ser majorada, uma vez que este praticou o crime em comento valendo-
se do convívio familiar que tinha com a vítima, uma vez que era padrasto da
mesma, utilizando-se de tal convivência para facilitar a sua prática delitiva;
Consequências: do mesmo modo, a pena imposta ao réu deve ser majorada
neste ponto, haja vista o trauma causado à vítima pelas atitudes do acusado,
tendo aquela, conforme depoimentos de seu irmão e de sua avó, sofrendo
grande trauma decorrente dos atos praticados pelo réu; [...]”

Portanto, para cada uma das circunstâncias judiciais negativas, o
juiz elevou a pena em 1 ano. No entanto, na segunda fase da dosimetria, ao analisar as
circunstâncias agravantes, elevou a pena em 1 ano e 8 meses, por ter o agente cometido
o crime prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação com a vítima. Constata-
se, assim, a ocorrência de bis in idem, pois, tanto na primeira fase como na segunda, a
pena foi elevada em razão das condições de coabitação/convivência. 



Assim, entendo que a pena-base deve ser reduzida para 9 anos
de reclusão, mantendo, em segunda fase, a agravante em 1 ano e 8 meses, totalizando,
por ora, 10 anos e 8 meses de reclusão 

DO RECURSO INTERPOSTO PELA ACUSAÇÃO

O Ministério Público se insurge contra a sentença argumentando
que o juiz condenou o réu por apenas um crime, quando, na verdade, ficou comprovada,
na visão ministerial, a prática de, pelo menos, cinco crimes de estupro de vulnerável,
todos em concurso material. 

Na  sentença  vergastada,  o  Juízo  de  primeiro  grau  optou  por
condenar o réu por apenas um crime, alegando que  “mesmo a vítima tendo afirmado
que,  por  muito  tempo,  sofreu  abusos  sexuais  por  parte  do  réu,  e  que  tais  fatos
ocorreram diversas vezes, não há como ter certeza de quantas foram as vezes que tais
atos foram praticados”.

De fato, a vítima e as testemunhas confirmaram, em juízo, que o
réu praticou o crime de estupro de vulnerável diversas vezes, já que, sempre que sua
mãe saía de casa, o réu abusava sexualmente da vítima. 

Assim,  assiste  razão ao  parquet,  pois,  estando  comprovado  a
prática de diversos  crimes,  jamais  o réu  poderia  ser  condenado por  crime único.  A
imprecisão de quando eles ocorreram não impede a condenação do acusado. Por outro
lado, entendo não ser o caso de concurso material de crimes. 

Na hipótese dos autos, os crimes foram cometidos nas mesmas
circunstâncias de tempo, lugar e modo de execução. Além disso, encontra-se presente o
elemento subjetivo, consistente na unidade de desígnio.

A unidade de desígnios é a vontade deliberada de praticar mais
de um delito nas condições objetivas do artigo 71 do Código Penal, ou seja, é o dolo
constante de praticar vários delitos nas mesmas condições de tempo, lugar e modo de
execução.  É  justamente  a  hipótese  vislumbrada  nos  autos,  já  que  o  réu  abusava
rotineiramente  da  vítima  sempre  que  sua  mãe  saía  de  casa,  ou  seja,  seu  dolo  era
contínuo.

O Superior Tribunal de Justiça reconhece a impossibilidade de,
nos crimes sexuais, aferir a quantidade de vezes em que o réu praticou o crime, pois,
como dito, esses crimes ocorrem entre quatro paredes, sendo impossível essa aferição.
Assim, em crimes sexuais praticados por um longo período – no caso dos autos, pelo
menos  por  um ano –  não há  como averiguar,  com exatidão,  quantos  crimes  foram
cometidos pelo réu, mas isso não impede a condenação por vários crimes, todos eles em
continuidade delitiva. 

Nesse sentido, destaco:

CONSTITUCIONAL.  PENAL.  HABEAS  CORPUS  IMPETRADO  EM
SUBSTITUIÇÃO  A  RECURSO  PRÓPRIO.  ESTUPRO.  DOSIMETRIA.
AUMENTO  DA  PENA  NA  PRIMEIRA  ETAPA  COM  BASE  NA



CULPABILIDADE  ELEVADA  DO  RÉU  E  NAS  CONSEQUÊNCIAS  DA
CONDUTA DELITUOSA. POSSIBILIDADE. CONTINUIDADE DELITIVA.
AUMENTO  DA  PENA  NA  FRAÇÃO  DE  2/3.  CRIME  PRATICADO
DURANTE  LONGO  PERÍODO  DE  TEMPO.  AUSÊNCIA  DE
ILEGALIDADE.  HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 01.  Prescreve a
Constituição da República que o habeas corpus será concedido “sempre que
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder” (art. 5º, inc.
LXVIII). O Código de Processo Penal impõe aos juízes e aos tribunais que
expeçam, “de ofício, ordem de habeas corpus, quando, no curso de processo,
verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação ilegal”
(art. 654, § 2º). Desses preceptivos infere-se que no habeas corpus devem ser
conhecidas  quaisquer  questões  de  fato  e  de  direito  relacionadas  a
constrangimento ou ameaça de constrangimento à liberdade individual de
locomoção.  Por  isso,  ainda  que  substitutivo  do  recurso  expressamente
previsto para a hipótese, é imprescindível que seja processado para perquirir
a existência de “ilegalidade ou abuso de poder” no ato judicial impugnado
(STF,  HC  121.537,  Rel.  Ministro  Marco  Aurélio,  Primeira  Turma;  HC
111.670, Rel.  Ministra Cármen Lúcia,  Segunda Turma; STJ, HC 277.152,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma; HC 275.352, Rel. Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma). 02. “A dosimetria da pena obedece a
certa  discricionariedade,  porque  o  Código  Penal  não  estabelece  regras
absolutamente  objetivas  para  sua  fixação”  (STJ,  AgRg  no  AREsp
499.333/SP,  Rel.  Ministro  Moura  Ribeiro,  julgado  em  07/08/2014).  Não
demonstrado  o  abuso  no  exercício  dessa  discricionariedade,  impõe-se  a
denegação de habeas corpus se nele a parte objetiva “a mera substituição
do  juízo  subjetivo  externado  em  decisão  fundamentada,  dentro  dos
parâmetros  cominados  pela  lei”  (STJ,  AgRg  no  HC  267.159/ES,  Rel.
Ministro  Marco  Aurélio  Bellizze,  julgado  em  24/09/2013;  STF,  HC
125.804/SP,  Rel.  Ministra  Rosa  Weber,  Primeira  Turma,  julgado  em
24/02/2015;  RHC  126.336/MG,  Rel.  Ministro  Teori  Zavascki,  Segunda
Turma, julgado em 24/02/2015). 03. “Mostra-se legítimo o aumento da pena-
base,  pela  circunstância  judicial  da  culpabilidade,  na  medida  em  que
fundamentada  em  elementos  que  extrapolam  os  inerentes  ao  tipo  penal
imputado, demonstrando, assim, especial reprovabilidade da conduta” (HC
211.601/RJ,  Rel.  Ministro  Nefi  Cordeiro,  Sexta  Turma,  julgado  em
12/02/2015;  RHC  32.852/DF,  Rel.  Ministra  Laurita  Vaz,  Quinta  Turma,
julgado em 18/02/2014).  04.  De ordinário,  “a escolha da quantidade de
aumento de pena em virtude do reconhecimento da continuidade delitiva
considera  o  número  de  infrações  praticadas  pelo  agente”.  Porém,  “na
hipótese  de  crimes sexuais  em que os  episódios  ocorrem durante  longo
período, não é viável exigir a quantificação exata do número de eventos
criminosos”  (AgRg  no  REsp  1.281.127/PR,  Rel.  Ministro  Jorge  Mussi,
Quinta Turma, julgado em 18/09/2014; AgRg no AREsp 455.218/MG, Rel.
Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 16/12/2014). À
luz  da  premissa  de  que  resultou  comprovada  a  prática  do  crime  por
“considerável  período  de  tempo”,  “de  2006  a  meados  de  2007  e  de
novembro  de  2008  até  o  início  de  2009”,  impõe-se  a  confirmação  da
sentença que, na terceira fase da dosimetria, com fundamento no art. 71 do
Código Penal, elevou a pena em 2/3 (dois terços).  05. Habeas corpus não
conhecido.  (STJ,  HC  319.063/MS,  Rel.  Ministro  NEWTON  TRISOTTO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SC), QUINTA TURMA, julgado
em 11/06/2015, DJe 18/06/2015)

Portanto, o apelo merece provimento parcial. Passemos à nova
dosimetria. Por questão de economia processual, adoto, para cada um dos crimes – vez
que  praticados  em  circunstâncias  idênticas  -,  a  dosimetria  realizada  pelo  Juiz  de
primeiro grau, com as retificações realizadas no tópico anterior.



Seguindo  o  disposto  no  artigo  71  do  Código  Penal,  e,
considerando tratar  de penas  idênticas,  aplico  apenas  uma delas,  passando a dispor,
agora, sobre o critério de aumento.

Extrai-se do julgado acima que, nesses casos, a pena deve ser
elevada na fração máxima, isto é, em 2/3. No caso dos autos, contudo, entendo que essa
fração não deve ser utilizada, pois, malgrado esteja convencido de que o réu praticou
muito mais do que cinco crimes contra a vítima, vislumbro que, tanto na denúncia como
no apelo, o Ministério Público delimitou o teor do seu pedido, qual seja: condenação do
réu por cinco crimes de estupro de vulnerável. 

Portanto,  não  tendo  havido  mutatio  libelli  em primeiro  grau,
entendo que a condenação deve respeitar a delimitação feita pelo parquet  estadual, de
modo que o aumento decorrente da continuidade delitiva deve respeitar a fração de 1/3,
na linha do pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

“[...]  Esta  Corte  Superior  de  Justiça  possui  o  entendimento
consolidado  de  que,  cuidando-se  aumento  de  pena  referente  à
continuidade delitiva,  aplica-se a  fração  de aumento de 1/6 pela
prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4, para 4 infrações;
1/3, para 5 infrações; 1/2, para 6 infrações e 2/3, para 7 ou mais
infrações.  [...]”  (STJ,  REsp  1419615/SC,  Rel.  Ministro  ROGERIO
SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  27/09/2016,  DJe
10/10/2016)

Assim,  considerando  que  em  segunda  fase  a  pena  foi
estabelecida em 10 anos e 8 meses de reclusão – já com a redução operada no tópico
anterior –, em terceira fase aplico o incremento de 1/3, totalizando a pena definitiva em
14 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, a ser cumprida no regime inicial fechado.

Ante o exposto, em consonância com o Parecer da Procuradoria
de Justiça, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DA DEFESA, apenas para
reduzir  a pena em 1 ano, ao tempo em que  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA ACUSAÇÃO,  para condenar o réu pela prática de cinco crimes de
estupro de vulnerável, praticados em continuidade delitiva, fixando a pena definitiva em
14 (catorze) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida em
regime inicial fechado, mantendo incólume os demais termos da sentença. 

Deixo de realizar a detração do artigo 387, §2º, do Código de
Processo Penal, pois esta não é capaz de alterar o regime inicial de cumprimento de
pena.

O réu já responde ao processo preso. 

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal
no sentido de ser possível a execução provisória da pena após a confirmação da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292), EXPEÇA-SE GUIA DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA.



É como o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal e revisor, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Antônio Sarmento
(Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio
Murilo  da  Cunha  Ramos),  relator,  e  João  Benedito  da  Silva.  Ausentes
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão
Filho, Márcio Murilo da Cunha Ramos e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Amadeus  Lopes
Ferreira,  Promotor de Justiça convocado.

Sala de  Sessões  da Câmara Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 08 de agosto de 2017.

Carlos Antônio Sarmento
Juiz de Direito convocado


